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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Maxiley dos Reis Alves Rocha

Enviado em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 14:54

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Apoio à emenda à PEC nº 16/2020

Anexos: Apoio da ICTP.Br à Emenda da PEC n. 16-2022 Geral.pdf

 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 10:32 

Para: Maxiley dos Reis Alves Rocha <maxiley@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Apoio à emenda à PEC nº 16/2020 

 
 

 

De: ICTP. Br [mailto:ictp.br@gmail.com]  

Enviada em: quarta-feira, 29 de junho de 2022 10:19 

Para: ICTP. Br <ictp.br@gmail.com> 

Assunto: Apoio à emenda à PEC nº 16/2020 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Senador, 
  
As entidades que compõem a Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no Parlamento Brasileiro (ICTP.Br) 
vêm através desta manifestar plena concordância com a proposta do Senador da República, Marcelo 
Castro, à emenda à PEC nº 16/2020 e solicitam o apoio de Vossa Excelência nesta proposta. O 
documento segue em anexo. 
  
Atenciosamente, 
 

Fábio Guedes Gomes 

Secretário Executivo 
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Brasília, 28 de junho de 2022 

 

 

Exmos(as) Deputados(as) e Senadores(as) 

Congresso da República Federativa do Brasil 

 

Prezados(as) Congressistas, 

 

As entidades que compõem a Iniciativa para a Ciência e Tecnologia no Parlamento Brasileiro (ICTP.Br) vêm através desta 
manifestar plena concordância com a proposta do Senador da República, Marcelo Castro, de acrescentar no art. 2o da 
EC no. 16/2020 o seguinte texto:  

“Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art.107....................................................................................................... 

§ 6º.............................................................................................................. 

VI – no exercício de 2022, despesas primárias do Ministério 
da Educação, até o limite de R$ 1.600.000.000,00 (um bilhão e 
seiscentos milhões de reais), e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico, até o limite de R$ 
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) 

........................................................................................” (NR) 

O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação Brasileiro já vem sofrendo com consideráveis reduções dos 
recursos orçamentários e financeiros, ameaçando colapsar a estrutura de produção do conhecimento científico e 
formação de recursos humanos qualificados. As instituições de Ensino Superior públicas federais (universidades e 
institutos de educação, ciência e tecnologia) não encontram mais possibilidades de continuar funcionando plenamente, 
especialmente no contexto de retorno das atividades presenciais.  

Na última medida, o Poder Executivo contingenciou 1,6 bilhão de reais do Ministério da Educação, especificamente das 
Universidades e Institutos Federais, e bloqueou 2,5 bilhões de reais do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, deixando absolutamente indisponível a principal fonte de financiamento à ciência do país.  

Portanto, para as entidades da ICTP.Br é urgente a necessidade de recomposição do orçamento federal de financiamento 
às universidades e institutos federais e do fomento à ciência brasileira. Por essa razão, através desta manifestação, 
solicitamos o apoio de Vs. Exas. à proposta de EC que está registrada no SEDOL sob o no. SF/22779.67790-53. 

 

ENTIDADES:  

Academia Brasileira de Ciências (ABC); Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior 

(Andifes); Conselho Nacional das Fundações Estaduais de Amparo à Pesquisa (Confap); Conselho Nacional das 

Fundações de Apoio às Instituições de Ensino Superior e de Pesquisa Científica e Tecnológica (Confies); Conselho 

Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Conif); Conselho Nacional 

dos Secretários Estaduais para Assuntos de CT&I (Consecti); Instituto Brasileiro de Cidades Inteligentes, Humanas & 

Sustentáveis (Ibrachics); Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC). 
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